
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 990.493 - SP (2007/0227147-7)
 
RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : ANGELITA RODRIGUES BORGES 
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA E OUTRO(S)

DECISÃO

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, 

inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, impugnando acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:

"ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. 
SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N. 8.622/93 E 8.627/93. 
REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. DIREITO À 
DIFERENÇA. PRESCRIÇÃO.

1. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis 
n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de remuneração dos 
servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%.

2. Os militares que, naquela ocasião, receberam 
reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação. 
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.

3. A Medida Provisória n.º 2.131/2000 estabeleceu 
novo regime remuneratório para os servidores militares, servindo, 
pois, como termo final da repercussão da concessão do reajuste de 
28,86% concedido pela Lei n.º 8.627/93.

4. Recurso provido." (fl. 106).

Além da divergência jurisprudencial, a insurgência especial está fundada 

na violação dos artigos 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, 2º, 3º 4º e 6º da 

Lei nº 8.622/93, 1º e 2º da Lei nº 8.627/93.

Sustenta a recorrente que a concessão da diferença entre os 28,86% e o 

índice já recebido pelos servidores públicos militares importa em ferimento ao 

princípio castrense da hierarquia.

Aduz, ainda, que os honorários advocatícios contra a Fazenda Pública, 

podem ser fixados aquém do mínimo previsto no parágrafo 4º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil, consoante a apreciação eqüitativa do juiz.

Recurso tempestivo (fl. 110), respondido (fl. 129) e inadmitido (fl. 125).

Agravo de instrumento provido.

Tudo visto e examinado, decido.

A despeito do agravo de instrumento ter sido provido, o presente recurso 

especial não reúne condições de admissibilidade.

A questão está no direito dos militares à diferença entre os percentuais de 

reajuste recebidos e o percentual de 28,86% deferido pelas Leis nº 8.237/91 e 
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8.627/93.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso 

Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7, em que foi Relator o Ministro 

Marco Aurélio (in DJ 13/6/97), atribuiu ao reajuste concedido pelas Leis nº 8.237/91 e 

8.627/93, no percentual médio de 28,86%, a natureza jurídica de reajuste geral de 

vencimentos, atraindo a incidência da norma inserta na redação original do artigo 37, 

inciso X, da Constituição Federal, em vigor ao tempo da edição dos diplomas 

legislativos, quando era assegurado aos militares o reajuste geral de remuneração, 

verbis :

"X - a revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos, sem distinção de índices  entre servidores públicos civis e 

militares , far-se-á sempre na mesma data;"  (nossos os grifos).

Em se cuidando de reajuste geral de vencimentos, impõe-se afirmar o 

direito dos militares à diferença entre os percentuais de reajuste recebidos e o 

percentual de 28,86%, deferido pelas Leis nº 8.237/91 e 8.627/93, por força da 

proibição constitucional de distinção de índices entre servidores públicos civis e 

militares, na letra do inciso X do artigo 39 da Constituição Federal, como vigente ao 

tempo da edição das leis.

Esta, a compreensão assentada pelas Turmas que compõem a Terceira 

Seção desta Corte Superior de Justiça, como se extrai dos seguintes precedentes 

jurisprudenciais:

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. VIA ESPECIAL. INADEQUAÇÃO. 
ARTIGOS DO CPC. FALTA DE DESENVOLVIMENTO DE TESE. 
ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DOS ARTIGOS DE LEI QUE SE CONSIDERA 
VIOLADO. SÚMULA N.º 284 DO STF. DISSÍDIO PRETORIANO 
NÃO DEMOSTRADO. SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES. LEIS 
N.OS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO À DIFERENÇA ENTRE O 
ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. 
PRECEDENTES. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. A via especial, destinada à uniformização do direito 
federal, não se presta à análise de dispositivos constitucionais.

2. Não se conhece da argüida violação aos artigos do 
Código de Processo Civil, porquanto a Recorrente limitou-se a argüir 
a pretensa violação, não tendo desenvolvido tese a esse respeito. 
Aplicação da Súmula n.º 284 do STF.

3. Outrossim, a simples menção do número da lei que 
se considera violada não é suficiente para delimitar a insurgência, 
nos moldes preconizados pelo art. 105, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, sendo necessária a menção expressa ao artigo 
que se considera malferido. 
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4. A sugerida divergência não foi demonstrada na 
forma preconizada nos artigos 541, parágrafo único, do CPC e 255, 
§§ 1º e 2º, do RISTJ.

5. Ainda que assim não fosse, o acórdão recorrido 
encontra-se em consonância com a recente orientação desta 
Egrégia Quinta Turma, segundo a qual o aumento concedido pelas 
Leis n.os 8.622/93 e 8.627/93, por tratar-se de revisão geral de 
remuneração, deve ser estendido aos servidores públicos militares, 
contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86%, em respeito ao 
princípio da isonomia e ao disposto no art. 37, inciso X, da 
Constituição Federal.

6. Recurso não conhecido."  (REsp nº 511.296/MG, 
Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 4/8/2003 - nossos os 
grifos).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 
28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE 
REMUNERAÇÃO. VERIFICADO QUE DETERMINADAS 
CATEGORIAS JÁ FORAM BENEFICIADAS PELO AUMENTO. 
'COMPENSAÇÃO'. 

I - Conforme entendimento firmado no colendo STF 
(RMS 22.307/DF), o reajuste de 28,86% previsto nas Leis n° 8.622 e 
8.627/93 constituiu-se em revisão geral de remuneração , devendo ser 
estendido aos demais servidores civis e militares (art. 37, X, da CF). 
Todavia, como determinadas categorias já foram beneficiadas pelo 
aumento, deve ser feita a devida compensação na fase de execução do 
julgado. 

II - Desse modo, aqueles militares que foram 
contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus, a 
contar de 1993, à complementação desse percentual, consistente na 
diferença entre os índices efetivamente percebidos em virtude da 
adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei 
nº 8.627/93, e o índice de 28,86% .

Recursos especial parcialmente provido."  (REsp nº 
457.164/PE, Relator Ministro Felix Fischer, in DJ 31/3/2003).

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - 
RECURSO ESPECIAL - MILITARES – LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93 
- REAJUSTE DE 28,86% - APLICAÇÃO DA DECISÃO DO STF 
(EMB. DECL. EM RMS 22.307/DF) - ÍNDICE MENOR - DIREITO À 
DIFERENÇA - DISSÍDIO PRETORIANO NÃO COMPROVADO. 

1 - Esta Turma tem entendido, reiteradamente, que, a 
teor do art. 255 e parágrafos, do RISTJ, para comprovação e 
apreciação da divergência jurisprudencial, devem ser mencionadas e 
expostas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos 
confrontados, bem como juntadas cópias integrais de tais julgados 
ou, ainda, citado repositório oficial de jurisprudência. Como isso não 
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ocorreu, impossível conhecer da divergência aventada. 
2 - Este Superior Tribunal de Justiça, conforme 

decisão emanada do Colendo Supremo Tribunal (RMS nº 22.307/DF 
e respectivo Embargos Declaratórios), já firmou entendimento no 
sentido de estender aos vencimentos de todos os servidores civis 
federais, o reajuste de 28,86% concedido aos militares e a algumas 
categorias civis, por força das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93. 

3 - A concessão do reajuste aos militares deveria 
ocorrer de forma linear, não se admitindo aumentos variados. Desta 
forma, têm os autores, servidores públicos militares, o direito de 
perceberem a diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já 
recebidos. 

4 - Recurso conhecido nos termos acima expostos e, 

neste aspecto, desprovido."  (REsp nº 478.902/MG, Relator 
Ministro Jorge Scartezzini, in DJ 22/4/2003).

E, ainda, no REsp nº 543.917/MG, da Relatoria do Ministro Paulo 

Gallotti, julgado na sessão do dia 7 de outubro de 2003.

Por fim, no que tange aos parâmetros de fixação dos honorários 

advocatícios, é esta a letra do artigo 20 do Código de Processo Civil:

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao 
vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 
Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o 
advogado funcionar em causa própria. 

§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, 
condenará nas despesas o vencido. 

§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos 
do processo, como também a indenização de viagem, diária de 
testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de 
dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 
valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) 
o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da 
causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 
seu serviço. 

§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor 
inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 
vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, 
os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, 
atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior ." 
(nossos os grifos).

Ao que se tem, com efeito, em sendo vencida a Fazenda Pública, é 

possível fixar-se honorários em percentual aquém do mínimo de 10% (dez por cento), 

indicado no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, em face do que 

dispõe o parágrafo 4º do mesmo diploma legal.
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Entretanto, certo é que, para se considerar as normas das alíneas "a", "b" 

e "c" do parágrafo 3º do artigo 20, como determina o parágrafo 4º do mesmo 

dispositivo, na fixação da verba de advogado, é necessário que o juiz analise o grau de 

zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da 

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Tem-se, assim, que a pleiteada redução do quantum fixado em sede de 

honorários advocatícios implicaria o reexame do acervo fático-probatório, 

conseqüencializando a necessária reapreciação da prova, o que é vedado pela letra do 

enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça, verbis :

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja 
recurso especial."

Não é outro o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça, verbis :

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
APELAÇÃO. IMPUGNAÇÃO INTEGRAL. DEVOLUÇÃO DE TODA 
A MATÉRIA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 
CPC, ARTS. 505 E 515. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO 
DESACOLHIDO.

(...)

III - A análise do valor fixado a título de verba 
honorária, por envolver exame das circunstâncias de fato, não pode 
ser revista em recurso especial, salvo quando a estipulação 

desatender a regência legal, o que inocorreu na espécie."  (REsp nº 
251.417/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, in 
DJ 11/9/2000).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DOS ÍNDICES 
INFLACIONÁRIOS. FATORES EXPURGADOS PELOS PLANOS DE 
ESTABILIZAÇÃO ECONÔMICA. REDUÇÃO DO IPC DE JANEIRO 
DE 1989. HONORÁRIOS. REDUÇÃO.

(...)
- Na fixação dos honorários advocatícios cabe ao juiz 

a apreciação eqüitativa, atendidas as normas das letras 'a' a 'c' do 
par. 3. do art. 20 do CPC, importando o exame de tal aspecto na 
apreciação de matéria fática, insuscetível de ser revista em sede de 
recurso especial. Advertência expressa no enunciado da súmula 

7-STJ. - recurso não conhecido."  (REsp nº 151.988/SP, Relator 
Ministro William Patterson, in DJ 15/12/97).

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput , do Código de 

Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial.
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Publique-se.

Intime-se.

Brasília, 10 de outubro de 2007.

Ministro Hamilton Carvalhido , Relator
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